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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.546 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
Institui o “Dia Municipal de Luta pela Moradia” no âmbito do Município de Araxá e dá outras providências.
Art 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o “Dia Municipal de Luta pela Moradia”, a ser celebrado, anualmente, em 21 de setembro.

Art. 2º- O “Dia Municipal de Luta pela Moradia” passa a integrar o
calendário oficial de eventos do Município de Araxá.
Art. 3º- O Poder Público poderá promover, em parceria com entidades civis, movimentos sociais, instituições religiosas e demais segmentos da sociedade, ações de conscientização, debates, audiências públicas e campanhas educativas voltadas à garantia do direito à moradia digna e ao fortalecimento das políticas públicas habitacionais.
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

          Prefeito Municipal de Araxá
Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

